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Constituição do Estado, considerando o Decreto Estadual n .º 46 .552, 
de 30 de junho de 2014 e o Decreto Estadual nº 45 .618, de 09 de junho 
de 2011,
 RESOLvE:
Art. 1º - Definir os procedimentos para a concessão de diárias de via-
gens a serviço para os servidores da Secretaria de Estado de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento .
 Parágrafo único . Esta resolução aplica-se aos pleitos de diárias de via-
gens a serviço em território nacional .
Art . 2º - A programação mensal das diárias de viagens a serviço dos 
servidores de cada unidade administrativa deverá ser apresentada pelo 
responsável pela respectiva unidade ao Secretário Adjunto e, na ausên-
cia deste, à Chefe de Gabinete, até o dia 20 do mês anterior à data da 
viagem, que após análise e aprovação, encaminhará a programação para 
a Diretoria de Planejamento e Orçamento da Superintendência de Pla-
nejamento, Gestão e Finanças – DPO/SPGF .
§1° - A programação mensal de que trata este artigo deverá observar 
os limites orçamentários aprovados e constantes da Lei Orçamentária 
Anual e sua execução dependerá de disponibilidade financeira.
§2° - A programação mensal deverá ser apresentada em conformidade 
com o formulário constante do Anexo I desta Resolução, devendo ser 
preenchido 01 (um) formulário para cada ação orçamentária envolvida 
nas viagens programadas .
§3° - Caso seja solicitada diária de viagem que não conste na programa-
ção mensal, esta deverá ser apresentada pelo responsável pela unidade 
administrativa ao Secretário Adjunto e, na ausência deste, à Chefe de 
Gabinete, devidamente justificada e somente será aprovada caso haja 
disponibilidade orçamentária e financeira no mês em questão.
§4° - Caso a programação mensal não seja aprovada, o Secretário 
Adjunto ou a Chefe de Gabinete providenciará a devida comunicação à 
unidade administrativa solicitante e à SPGF .
Art . 3º - A DPO/SPGF, após o recebimento das programações, elabo-
rará o cálculo do montante para sua execução e verificará a disponibi-
lidade orçamentária .
§1º - Verificada a disponibilidade orçamentária, deverá a DPO/SPGF 
descentralizar a cota orçamentária, providenciar o transporte e enviar 
os dados necessários para o servidor demandante e ao Superintendente 
de Planejamento, Gestão e Finanças .
§2º - Havendo disponibilidade orçamentária, a DPO/SPGF deverá infor-
mar à unidade administrativa demandante e ao Gabinete da SEAPA por 
meio do Secretário Adjunto .
Art . 4º - Após o recebimento da autorização, o servidor demandante 
acessará o portal do Centro de Serviços Compartilhados - CSC e preen-
cherá o formulário de solicitação de diária .
§ 1º - Preenchido o formulário, o servidor demandante encaminhará 
para autorização da chefia imediata, através do portal do CSC.
§ 2º - A chefia imediata autorizará a diária de viagem e encaminhará ao 
ordenador de despesas .
§ 3º O ordenador de despesas ordenará a despesa relativa à viagem e 
autorizará sua liquidação e pagamento .
Art . 5° - Após a realização da viagem, o servidor deverá apresentar ao 
CSC a prestação de contas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis subsequen-
tes ao retorno à sede, instruída com o Relatório Técnico constante do 
Anexo II desta Resolução, com os documentos previstos no Decreto n .º 
45 .618, de 09 de junho de 2011, bem como o formulário de relatório 
de viagem constante no site da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão - SEPLAG .
§ 1º - O servidor demandante deverá:
a) preencher e assinar o formulário do relatório de viagem;
b) anexar a documentação comprobatória necessária à prestação de 
contas;
c) encaminhar a prestação de contas ao CSC, via Sistema de Gestão 
Eletrônica de Documentos-SIGED .
§2º A chefia imediata do servidor demandante deverá aprovar o rela-
tório de viagem .
§3º O ordenador de despesas deverá aprovar o relatório de viagem .
§4º Após a aprovação da prestação de contas, a DCF/SPGF realizará a 
baixa contábil da prestação de contas .
Art . 6º - A prestação de contas será analisada pelo CSC, procedendo, ao 
final, a sua aprovação ou desaprovação.
 Parágrafo único . Caso as prestações de contas não sejam aprovadas, 
não será realizada nova concessão de diárias de viagem da ação orça-
mentária ao qual estiver relacionada até que seja regularizada a situa-
ção pelo servidor .
Art . 7º - Revoga-se a Resolução nº 1 .356, de 21 de agosto de 2014 .
Art . 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em 
Belo Horizonte, aos 07 dias do mês de julho de 2015 .

JOÃO CRUZ REIS FILHO
 Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
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Instituto Mineiro de Agropecuária
Diretor- Geral: Márcio da Silva Botelho

PORTARIA Nº 1514, DE 26 DE JUNHO DE 2015
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECU-
áRIA - IMA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 12, incisos 
I e Ix, do Regulamento a que se refere o Decreto nº 45 .800, de 6 de 
dezembro de 2011, e considerando: a necessidade de implantar regis-
tros de dados de recepção de matéria prima e de comercialização de 
produtos de origem animal elaborados pelo estabelecimento; a neces-
sidade de disponibilização de informações que permitam a rastreabili-
dade da matéria prima e do produto elaborado; o disposto no artigo 75 
do Regulamento baixado pelo Decreto Estadual nº 38 .691, de 10 de 
março de 1997, RESOLvE: Art . 1º - Determinar que as indústrias regis-
tradas no IMA implantem planilhas para controle de entrada de matéria 
prima e saída de produto elaborado, que devem ficar à disposição para 
consulta pelo Serviço Oficial de Inspeção. Parágrafo único: As plani-
lhas a serem implementadas pela indústria deverão conter, no mínimo, 
as seguintes informações: identificação do estabelecimento, identifica-
ção do responsável pelo preenchimento da planilha, data (dia/mês/ano), 
identificação da matéria prima, quantidade da matéria-prima recebida e 
sua origem, identificação do produto elaborado, quantidade de produto 
expedido e seu destino . Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação . Belo Horizonte, 26 de junho de 2015 . Márcio da Silva 
Botelho, Diretor-Geral .

PORTARIA Nº 1515, DE 26 DE JUNHO DE 2015
SUSPENDE RESPONSávEL TÉCNICO . O DIRETOR-GERAL DO 
INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUáRIA - IMA, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 12, inciso xI, do Regulamento baixado 
pelo Decreto nº 45 .800, de 6 de dezembro de 2011, e observando o dis-
posto no artigo 13, inciso xII, cominado com artigo 14 inciso II da Por-
taria nº1360, de 30 de outubro de 2013, desta Autarquia, considerando 
o descumprimento das normas para a realização de Eventos Pecuários 
por parte do Médico veterinário Habilitado Ildeu Ferreira Souto Filho, 
CPF 708 .300 .536-20, CRMv-MG 3282 habilitado sob o número Ev 
480/11, considerando terem sido assegurados ao Responsável Técnico 
ampla defesa e o contraditório, nos termos do artigo 5º, inciso Lv, da 
Constituição Federal, RESOLvE: Art . 1º - Fica aplicada pena de sus-
pensão por quarenta e cinco dias ao Médico veterinário Habilitado 
Ildeu Ferreira Souto Filho, CRMv-MG 3282, sediado em Governador 
valadares - MG, registrado no IMA sob o nº Ev 480/11, período em 
que está impedido de realizar eventos pecuários . Art . 2º - Compete às 
Coordenadorias Regionais fazerem cumprir o disposto nesta Portaria, 
visando à preservação do rebanho e da saúde pública . Art . 3º - É facul-
tado às Coordenadorias Regionais requisitar o auxílio das Polícias Civil 
e Militar do Estado, nos termos do parágrafo único do artigo 25 da Lei 
nº 10 .594, de 07 de janeiro de 1992 e solicitar, se necessário, o auxí-
lio do representante do Ministério Público da jurisdição para requerer 
a instauração do inquérito contra o médico veterinário habilitado ora 
suspenso, na forma do artigo 330 do Código Penal, visando ao efetivo 
e regular exercício do Poder de Polícia conferido a esta Autarquia, no 
tocante à defesa sanitária animal . Art . 4º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação . Belo Horizonte, 26 de junho de 2015 . Márcio 
da Silva Botelho, Diretor-Geral .

PORTARIA Nº 1516, DE 26 DE JUNHO DE 2015
SUSPENDE RESPONSávEL TÉCNICO . O DIRETOR-GERAL DO 
INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUáRIA - IMA, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 12, inciso xI, do Regulamento baixado 
pelo Decreto nº 45 .800, de 6 de dezembro de 2011, e com base no artigo 
7º, parágrafo único, cominado ao artigo 14 inciso III, alínea a da Por-
taria nº 1360, de 30 de outubro de 2013, desta Autarquia, considerando 

o descumprimento das normas para a realização de Eventos Pecuários 
por parte do Médico veterinário Habilitado Alberto Magno de Assis, 
CPF 685 .767 .656-91, CRMv-MG 4660 habilitado sob o número Ev 
111/10, considerando terem sido assegurados ao Responsável Técnico 
ampla defesa e o contraditório, nos termos do artigo 5º, inciso Lv, da 
Constituição Federal, RESOLvE: Art . 1º - Fica aplicada pena de can-
celamento da habilitação por um ano ao Médico veterinário Habilitado 
Alberto Magno de Assis, CRMv-MG 4660, sediado em Governador 
valadares - MG, registrado no IMA sob o nº Ev 110/11, período em 
que está impedido de realizar eventos pecuários . Art . 2º - Compete às 
Coordenadorias Regionais fazerem cumprir o disposto nesta Portaria, 
visando à preservação do rebanho e da saúde pública . Art . 3º - É facul-
tado às Coordenadorias Regionais requisitar o auxílio das Polícias Civil 
e Militar do Estado, nos termos do parágrafo único do artigo 25 da Lei 
nº 10 .594, de 07 de janeiro de 1992 e solicitar, se necessário, o auxí-
lio do representante do Ministério Público da jurisdição para requerer 
a instauração do inquérito contra o médico veterinário habilitado ora 
suspenso, na forma do artigo 330 do Código Penal, visando ao efetivo 
e regular exercício do Poder de Polícia conferido a esta Autarquia, no 
tocante à defesa sanitária animal . Art . 4º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação . Belo Horizonte, 26 de junho de 2015 . Márcio 
da Silva Botelho, Diretor-Geral .
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Secretaria de Estado 
de transportes e 
obras Públicas

Secretário: Murilo de Campos valadares

Departamento de Estradas de 
Rodagem de Minas Gerais

Diretor- Geral: Célio Dantas de Brito
 COMUNICADO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 

AUTUAÇÃO E PENALIDADE DE MULTA– 113200 - DER/MG .
O Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
de Minas Gerais - DER/MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, 
com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito Brasileiro, na 
Deliberação nº 66/04, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/
MG e Resolução 404/12, do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégra-
fos- ECT, devolveu as Notificações de Autuação e/ou Penalidade por 
não ter localizado ou porque não houve comprovação de entrega aos 
proprietários dos veículos, notifica-os das respectivas infrações cometi-
das em rodovias sob circunscrição do DER/MG, concedendo-lhes, caso 
queiram, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publicação, 
para interporem recurso de Defesa de Autuação e/ou apresentarem o 
FICI – Formulário de Identificação de Condutor Infrator (para as Notifi-
cações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso junto 
à JARI/DER-MG, para as Notificações de Penalidade. O Edital das 
Notificações de Autuação e /ou Penalidade está disponível no sitewww .
der .mg .gov .br .Editais números: 070715-0602, 070715-0603, 070715-
0604 e070715-0605 .

 Eng .Célio Dantas de Brito
 DIRETOR GERAL – DER/MG
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Atos assinados pelo Senhor Diretor Geral:
 DISPENSA, nos termos do art . 105, alínea “b”, da Lei 869, de 05 
de julho de 1952, da Função Gratificada, FGI - 05 ER1100094, cons-
tante da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, Maria Elisete Soares, Masp: 
1033178-3 .
 ExONERA, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei 869, de 05 
de julho de 1952, do Cargo de Provimento em Comissão, DAI - 26 
ER1100173, constante da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, Marco Aurélio 
Joviano Proença, Masp: 1023250-2 .
 NOMEIA, nos termos do art . 14, II, da lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, Maria Elisete Soares, 
Masp: 1033178-3, para o cargo de provimento em comissão, DAI - 26 
ER1100173, de recrutamento amplo, para chefiar o Núcleo de Correi-
ção Administrativa na Auditoria Seccional do Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado de Minas Gerais .
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PORTARIA N .º 3395, DE 7 DE JUNHO DE  2015 . Altera o art . 2º da 
Portaria nº 2 .933, de 9 de junho de 2011, que instaura Processo Admi-
nistrativo e designa comissão responsável . O  DIRETOR GERAL DO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS – DER/MG, no uso da competência que lhe atri-
bui o inciso x do art . 10 do Decreto Estadual n .º 45 .785, de 29 de 
novembro de 2011, e tendo em vista o art . 218 da Lei Estadual nº 869, 
de 5 de julho de 1952, DETERMINA: Art . 1º Fica alterado o art . 2º da 
Portaria nº 2 .933, de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art . 2º Fica designada comissão na forma do art . 221 da Lei Estadual 
nº 869, de 1952, encarregada dos trabalhos até final conclusão, com-
posta pelos seguintes servidores: I - José Maria de Fátima Andrade, 
Masp 1028318-2 - Presidente; II - José Cláudio Sanches Filho, Masp 
327615-1; e III - Eliana de Fátima Paula, Masp 1032555-3” .  
Art . 2º Os atos já praticados pela Comissão anterior continuam a produ-
zir regulares efeitos . Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação .

Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças:
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRE-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) 
servidor(es): Masp 1028488-3, Ana Maria Mesquita Teixeira, de 
27/07/2015 a 27/08/2015, referente ao 4º quinquênio; Masp 1031600-8, 
Israel Afonso de Campos, de 20/07/2015 a 20/08/2015, referente ao 
6º quinquênio .
CONCEDE QUINQUENIO, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1028436-2, Celso de Alencar 
Teixeira, referente ao 6º quinquênio a partir de 07/07/2015; Masp 
1032672-6, Jorge Antunes, referente ao 7º quinquênio a partir de 
09/06/2015; Masp 1033170-0, Geraldo Magela Gonçalves, refe-
rente ao 7º quinquênio a partir de 01/07/2015; Masp 1033795-4, Rai-
mundo Magela do Nascimento, referente ao 6º quinquênio a partir de 
26/06/2015; Masp 1033827-5, Marcio de Oliveira, referente ao 6º quin-
quênio a partir de 05/07/2015 .
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERvIÇO, nos termos do 
art . 113 do ADCT da CE/89, c/c o inciso xIv do art . 37 da CR/1988, 
ao(s) servidor(es): Masp 1028436-2, Celso de Alencar Teixeira, a partir 
de 07/07/2015; Masp 1033795-4, Raimundo Magela do Nascimento, 
a partir de 26/06/2015; Masp 1033827-5, Marcio de Oliveira, a partir 
de 05/07/2015 .
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 
4º do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1023529-9, Antô-
nio Emídio de Barros Neto, referente ao 8º quinquênio a partir de 
15/06/2015; Masp 1028436-2, Celso de Alencar Teixeira, referente ao 
6º quinquênio a partir de 06/07/2015; Masp 1028459-4, Miguel Eduardo 
Líbero Estanislau, referente ao 6º quinquênio a partir de 05/07/2015; 
Masp 1028587-2, vera Lucia Pereira Lima, referente ao 5º quinquênio 
a partir de 12/06/2015; Masp 1032305-3, Jorge Adão da Rocha, refe-
rente ao 7º quinquênio a partir de 01/04/2015; Masp 1032315-2, Carlos 
José Bueno, referente ao 7º quinquênio a partir de 01/07/2015; Masp 
1032320-2, José Carlos Moreira de Oliveira, referente ao 7º quinquênio 
a partir de 05/07/2015; Masp 1033090-0, Antônio Marques de Oliveira, 
referente ao 7º quinquênio a partir de 06/07/2015; Masp 1033795-4, 

Raimundo Magela do Nascimento, referente ao 6º quinquênio a partir 
de 25/06/2015; Masp 1033806-9, Tarcísio Resende Parreiras, referente 
ao 6º quinquênio a partir de 02/07/2015; Masp 1033808-5, João Tadeu 
da Costa, referente ao 6º quinquênio a partir de 02/07/2015; Masp 
1033826-7, Alcides Rodrigues de Souza, referente ao 6º quinquênio a 
partir de 01/07/2015; Masp 1033827-5, Marcio de Oliveira, referente 
ao 6º quinquênio a partir de 04/07/2015 .
CONCEDE QUINQUENIO, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1023250-2, Marco Aurélio Joviano 
Proença, referente ao 3º quinquênio a partir de 31/01/1991; 4º quinquê-
nio a partir de 31/01/1996, ficando, assim, retificado o ato publicado no 
Minas Gerais de 28/10/2005 .
Errata: Na matéria publicada no Minas Gerais de 03/07/2015, Afasta-
mento para gozo de férias prêmio, a servidora: Masp 1033522-2, Rosi-
lene Aparecida Braga, onde se lê: referente ao 4º quinquênio . Leia-se: 
referente ao 5º quinquênio .
Na matéria publicada no Minas Gerais de 03/07/2015, Afastamento 
para gozo de férias prêmio, ao servidor: Masp 1031906-9, Waldemar 
Clementino Pereira, onde se lê: de 11/08/2015 a 11/05/2015 . Leia-se: 
de 11/08/2015 a 11/05/2016 .
CONvERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117 
do ADCT da CE/1989 ao(s) servidor(es): Masp 1023312-0, Carlos José 
Rodrigues, 360 dias; Masp 1028153-3, Mônica da Consolação Antunes 
Pontelo, 90 dias; Masp 1031187-6, Nélio Donizetti Galvão de Lima, 
300 dias; Masp 1031343-5, Geraldo Ribeiro Lopes, 210 dias; Masp 
1031973-9, Djalma José da Silva, 180 dias; Masp 1032015-8, Manoel 
Henrique Sobrinho, 180 dias; Masp 1032179-2, Albino Almeida 
Pereira, 120 dias; Masp 1033056-1, Jovelino Barbosa da Silva, 150 
dias; Masp 1033118-9, Euler José de Sá, 268 dias; Masp 1033119-7, 
Dante Humberto de Lisboa Costa, 150 dias; Masp 1033600-6, Geraldo 
Magela de Castro, 300 dias; Masp 1033697-2, Nelson Gonçalves de 
Oliveira Junior, 270 dias .
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRE-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) 
servidor(es): Masp 1022899-7, Uilma Pires das Graças Silva, de 
06/07/2015 a 06/11/2015, referentes aos 6º e 7º quinquênios .
CONCEDE QUINQUENIO, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1033625-3, Marcia de Fatima Bar-
bosa, referente ao 2º quinquênio a partir de 22/02/1993, ficando, assim, 
retificado o ato publicado no Minas Gerais de 21/06/2006.
Torna público para correção de vício de forma a O ATO DE CONCES-
SÃO DE SEIS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do inciso 
II do art . 31 da CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1033625-3, Mar-
cia de Fátima Barbosa, referente ao 1º decênio a partir de 23/01/1994 .
Torna público para correção de vício de forma a O ATO DE CONvER-
SÃO DE FÉRIAS PREMIO EM ESPECIE, nos termos do artigo 3º 
do Decreto 30 .586 de 05/12/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1033625-3, 
Marcia de Fátima Barbosa, 30 dias em 1994; 30 dias em 1995 .
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRE-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) 
servidor(es): Masp 1023770-9, João Afonso Baeta Costa Machado, de 
14/07/2015 a 14/08/2015, referente ao 6º quinquênio; Masp 1033110-6, 
Wellington xavier da Fonseca, de 20/07/2015 a 20/08/2015, referente 
ao 6º quinquênio .

JARI-DER/MG
3ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações
Presidente: ALExANDRE CORSINO
Súmula da 075ª Sessão Ordinária realizada em 03//07/2015 .
RECURSOS  DEFERIDOS
Placa Processamento Recorrente
HIG0185 4051155 Brasil Locaçao  AutosLtda
CNI7655 4061779 Companhia T . Araraquara – Cta
GkR5826 4045883 Cristina Coelho  M . Pereira
BTQ6722 4051489 Jose Filho De Carvalho
CLU7950 4297669 Lanchote Transportes Ltda
HCU3882 3954658 Lazara M .Alves Ferreira
HJO8163 5786534 Previna SegEletronicaLtda
ADT1964 4029366 valmir Leonardo*
OBS: Em relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita sob 
forma de  Crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DER-MG . Requerimento de restituição de multa de trânsito, e docu-
mentação necessária .
Disponível no site www .der .mg .gov
RECURSOS INDEFERIDOS 
Placa Processamento Recorrente
GTO8446 4050952 Ademir M . Cantuaria
HID0011 4094407 Aecio Pereira Bitencourt
HID0011 4085621 Aecio Pereira Bitencourt
GOZ9402 4061232 AlaercePereira  Silva
HFx2513 4089349 Alvimar A . Souza
EIM2236 4062146 Ana Beatriz Lami
HLE4784 4051305 Anisio  Oliveira Batista
GUA0517 4070783 Antonio C . Carvalho
HEM3048 4079003 Antonio M . C . valadares
HGI5003 4058739 Antonio Pedro
HOE2304 4061053 Aparecida  G .S .Marques
GTH6050 4300944 Aroldo Cezari  . Rocha
MUM7449 4041797 AurelioInacio  Oliveira
GxF2640 4273964 Benedita A . Pinheiro
NkS8597 4073019 Caixeta Transporte Ltda
GxH6972 4063033 Caixeta Transportes Ltda
GLS9972 4075193 Carlos Antonio Ferreira
GMv4028 4071448 Cassiano J . Oliveira Neto
HHN9923 4065203 Cleber Antonio Guimaraes
HCW9839 4037991 Coop .C . M . Laticinios-Cemil
HDO1041 4066052 Daniel Pereira Pinto
HEL0576 4054388 Danielle Arze C . Teixeira
HEL0576 4063148 Danielle Arze C . Teixeira
HCU2091 4070964 Denise Pereira Dias
LvF2477 4079546 Domingos S . Carmo
GxT3307 4052827 Douglas victore Souza
GTP8041 4076033 Ednamara C . Pontes Melo
GLD2520 4233452 Erci Pereira De Lacerda
LOL4760 4290363 Fabricio E .M . Nascimento
HCS8350 4281734 Francelino Jose De Oliveira
DWC3387 4074575 Francisco Candido  Santos
HHB2097 4085927 Gerais Minas C . Adm .  Seguro
HHB2097 4085928 Gerais Minas C . Adm .  Seguro

HHB2097 4058348 Gerais Minas C . Adm .  Seguro
Cxk7476 3801496 Geraldo Caldeira Brant
GOL1318 4054971 Geraldo Cleber Caputo
HCC6814 4052767 Geraldo Moreira Goulart
HBZ4756 3966477 Homero De Moraes Filho
DBL3595 4085700 Ic Transportes Ltda
GOM8342 4040933 Jaqueline L Souza
DIO4900 4281364 Jeferson A . Noronha
HLB9214 4068415 Joao Bosco F . Reis
HFU2017 4074817 Joao kennedy Rocha
GxS7306 4077435 Joari Marcos Bernardi
LSQ0021 4102591 Jose Claudinei P . Costa
HMT6271 4070953 kairokaike A . M . Rocha
HMT6271 4070954 kairokaike A . M . Rocha
HNC2074 4052955 kelmaCarrijo De Castro
HMR4874 4055480 king Automotores Ltda
HCD0620 4277625 Leandro Goulart  Almeida
HBN7464 4036731 Leifil Moveis Ltda
GUR7010 4253288 Leila Helida M . Ferreira
GUR7010 4253289 Leila Helida M . Ferreira
JPD0034 4066476 Leli Jesus Dias
GUQ4527 3916663 Luciana Souza C .Germano
DBO7484 4068496 Lucildo Jose Tavares
HFW8863 4057874 Marcos A . Almeida
HBR7547 4098571 Maria A . Bertoldo Braga
DWC3387 4074589 Maria N . Costa  Santos
GWP6840 4313955 Marlene A . Melo
HLU2547 4064040 Mauricio  Cunha vale
ECC5095 4081222 Natany Pinheiro Natalin
HGU5370 4277519 Renato Rodrigues Lemos
HLI9306 4057813 Robson Pimenta Pericles
EAH7326 4051345 Rodrigo Oliveira Ribeiro
HFG7118 4068808 Sergio L . Magalhaes
CPI6624 4075272 Silvio O . Scapin
JEN3968 4120605 valdir  Costa Farias
GMT7110 4288622 valdir vicente
DQF5434 4042326 valeria Leal Saab
DQF5434 4042282 valeria Leal Saab
EPv6469 4076694 vania Groseli
HBN9681 4066592 viacaoSidonLtda
GyS9264 4052939 viacaoSidonLtda
HID6446 4031731 vicLogisticaLtda
GTQ0212 4056174 vicente  Paulo Oliveira
GNv7089 3881868 Walter  Oliveira Carvalho
RECURSOS INDEFERIDOS POR INTEMPESTIvIDADE
Placa Processamento Recorrente
GNA5069 4054020 Afonso Carvalho  Merces
HFC2437 4079211 Banco Bmc Sa
AOZ7141 4074382 Del Pozo T . RodoviariosLtda
MDv7773 4077644 Jose Hilton R . Miranda
HDB3346 4063752 Jose vicente Machado
NJk4188 4057556 Leda Maria k . Fonseca
NJM7386 4037468 Luciana Gonzaga Costa
NJM7386 4063526 Luciana Gonzaga Costa
HLC8541 4083588 Maria Eugenia C .  Santos
HLC8541 4085780 Maria Eugenia C .  Santos
GLI4016 4057591 Roberto vial Costa
HCy7093 4087667 Tania Maria  Azevedo Leite
NHO2258 4024294 valdeci Gomes  Almeida
OBS: Das  decisões  da JARI, cabe recurso ao CETRAN/MG, conso-
ante o disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Már-
cio Martins dos Santos/Coordenador Geral .
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Secretaria de Estado 
de Direitos Humanos, 

Participação Social 
e cidadania

Secretário: Nilmário de Miranda

Expediente
 CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE . RESOLUÇÃO Nº85/2015 . Dispõe sobre o Plano de 
Aplicação dos Recursos do Fundo para a Infância e Adolescência do 
Estado de Minas Gerais para o ano de 2015 . O Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Minas Gerais –CEDCA/MG, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art . 88, inciso II e 
art . 260 e seus parágrafos da Lei Federal 8069/90, e, tendo em vista as 
Leis Estaduais n°10 .501/1991, 11 .397/94, n° 13 .469/00 e Resoluções 
do CEDCA n° 32, de 28 de abril de 2011, nº 48 de 28 de setembro de 
2012 e n° 55/2012 de 25 de Outubro de 2012; e ainda os arts . 3°, inciso 
xv e 7°, inciso vIII do Regimento Interno, em sessão plenária ordiná-
ria, RESOLvE: Art . 1º - Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos do 
Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado de 
Minas Gerais, para o ano de 2015, nos termos do Anexo Único desta 
resolução (*) . Parágrafo único - Os quantitativos de valores dos Eixos 
Temáticos poderão ser suplementados ou remanejados, mediante deli-
beração da Diretoria Executiva, quando a demanda demonstrar neces-
sidade de sua adequação para melhor atender ao superior interesse da 
criança e do adolescente . Art . 2° - Para o exercício do ano de 2015 
ficam mantidos os percentuais constantes dos artigos 1° e 2° da Reso-
lução CEDCA/MG n° 54/2012, observando-se o disposto no artigo 3° 
do mesmo diploma legal . Art . 3° Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação . Art . 4° - Revogam-se as disposições em contrário . 
Belo Horizonte, 30 de Abril de 2015 . Ananias Neves Ferreira - Presi-
dente do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
–CEDCA/MG .
(*) – Por impossibilidade técnica e para devida publicidade, o Anexo 
Único desta Resolução encontra-se publicado no sítio eletrônico 
“http://www .social .mg .gov .br/images/documentos/direitos_humanos/
anexo_unico_da_resolucao_cedca_mg_n85_2015 .pdf“ .
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, PARTICIPAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA justifica, nos termos do parágrafo único 
do art. 3º do Decreto nº 44.485, de 14 de março de 2007, a atribuição das seguintes gratificações temporárias estratégicas:

Nome Masp Nível Justificativa Projeto/Atividade

José Francisco da Silva 274 .701-2 GTED-4
Atuar na coordenação do Gabinete do Secretário de 
Estado e propor ações intersetoriais de melhoria e 
integração da SEDPAC .

Coordenação e 
Assessoramento

Eliane Quaresma Caldeira de 
Araújo 9077237-2 GTED-4 Atuar na coordenação dos Centros de referência em 

Direitos Humanos
Politicas para promo-
ção e Defesa dos Direitos 
Humanos

Bárbara Scott Goddard Silva 
Borges 1367675-4 GTED-4 Atuar nas temáticas de politicas para defesa dos Direi-

tos Humanos
Politicas para promo-
ção e Defesa dos Direitos 
Humanos

Nilmário de Miranda
Secretário de Estado - SEDPAC 
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